
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº. 1.862, de 22 de Abril de 2019. 

Dá Nome a Posto de Saúde da Família - PSF do 
Bairro Santo Antonio Nesta Cidade e dá outras 
providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Faco saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Posto de Saúde da Família - PSF, denominado "PSF SANTO 
ANTONIO", instalado na Rua Eugenia Mol, bem em frente ao Estádio Municipal Rafael de 
Carvalho, no bairro Santo Antonio, nesta cidade de Mantena, Estado de Minas Gerais, a partir da 
vigencia desta leí passa a denominar-se em toda a sua extensáo: "PSF DR. ANTONIO ARAÚJO 
DA SILVEIRA". 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal tomará todas as providencias 
necessárias a irnplantacáo das nominacóes previstas nesta leí, aplicando no que couber o disposto 
nos arts. 10 e 11 da Leí Municipal nº 1.638, de 23 de dezembro de 2013. 

Art. 3°. Revogam-se as disposicóes em contrário, entrando a presente Leí 
em vigor na data de sua publicacáo, 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 22 (vinte e dois) días do mes de Abril 
� 

de 2019. 76º de Emancipacáo Política. 
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